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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

"Casa Vereadora Graça Rezende" 

FOLHA DE PRESENÇA 

37 Sessão Ordinária, terça-feira, 03 de dezembro de 2024. 
(Sessão Presencial) 

N° VEREADORES SIGLA A SINATURA 
01 ANDRÉ LUIS ALMEIDA COUTINHO 

PRESIDENTE 
AVANTE

... 

02 EDVALDO MANOEL DE LIMA NETO 

1° VICE-PRESIDENTE 
AVANTE 

03 EVILÁSIO CAVALCANTI NETO 

2° VICE-PRESIDENTE 

AVANTE 

04 JOSÉ FRANCISCO PEREIRA 

I° SECRETARIO 
AVANTE 

05 DIVINO FRANCISCO FELIZARDO 

2° SECRETARIO 

PT 

06 ALEX ALEXANDRE DE LUCENA UNIA0 BRASIL 
? v-0 I

07 FERNANDO ANTÔNIO MONTEIRO DE 
OLIVEIRA SOBRINHO 

UNIÃO BRASIL 

08 HÉRLON CABRAL DE MEDEIROS PL 

09 IVINIO DO NASCIMENTO (DA IVIIRAMAR) SOLIDARIEDADE 

10 JANDERSON BIZERRIL DE BRITO MDB 

11 JOEDSON FERREIRA DA SILVA (DINHO) AVANTE 

12 JÚNIOR PAULO 

(LEONARDO PAULO DA SILVA JÚNIOR) 
SOLIDARIEDADE 

13 MARCIO ALEXANDRE DE MELO E SILVA 

UNIÃO

BRASH, 

REINALDO BARBOSA DE LIMA (REY) 14 PT 

15 WAGNER ROGÉRIO FERNANDES SILVA 
(DO SOLANENSE) 

PV ..-- e 

tA/ (,- -)rvIl g j C.4)1 /0 

Plenário "Ver. Fernando Macêdo", em 03 de dezembro de 2024. 

.Js E E 
1° Secretário 



ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

"Casa Vereadora Graça Rezende" 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DE ORADORES 

375 Sessão Ordinária, terça-feira, 03 de dezembro de 2024. 

TEMA LIVRE 
TEMPO: 05 (CINCO) MINUTOS 

N° VEREADORES SIGLA ORDEM DE INSCRIÇÃO 
01 ALEX ALEXANDRE DE LUCENA UNIÃO BRASIL 

02 ANDRÉ LUIS ALMEIDA COUTINHO AVANTE 

03 DIVINO FRANCISCO FELIZARDO PT 

04 EDVALDO MANOEL DE LIMA NETO 

1° VICE-PRESIDENTE 

AVANTE 

05 EVILÁSIO CAVALCANTI NETO AVANTE 

06 FERNANDO ANTÔNIO MONTEIRO DE 

OLIVEIRA SOBRINHO 

UNIÃO BRASIL 

07 HÉRLON CABRAL DE MEDEIROS PL 

08 IVÂNIO DO NASCIMENTO (DA MIRAMAR) SOLIDARIEDADE 

09 JANDERSON BIZERRIL DE BRITO MDB 

10 JOEDSON FERREIRA DA SILVA (DINHO) AVANTE 

11 JOSÉ FRANCISCO PEREIRA AVANTE 1101 

12 JÚNIOR PAULO 

(LEONARDO PAULO DA SILVA JUNIOR) 

SOLIDARIEDADE 121 

13 MARCIO ALEXANDRE DE MELO E SILVA UNIÃO BRASIL [31 

14 REINALDO BARBOSA DE LIMA (REY) PT 141 

15 WAGNER ROGÉRIO FERNANDES SILVA 

(DO SOLANENSE) 

PV 1501 

Plenário "Ver. Fernando Macedo", em 03 de dezembro de 2024. 

( 
Vei(1.;)S PEREIRA 

1° Secretário 



PUBLICAÇÃO 

- SEMANÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Oman Municipal de Cabedelo-PB 

De a __D2.L 

ESTADO DA PARAÍBA 

VISTO CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2024 

ORDEM DO DIA 

PAUTA 

Projeto de Lei n° 070/2024 — Do Prefeito Municipal — Autoriza abertura de Crédito Especial 
ao Orçamento de 2024, para atender as despesas com a manutenção das atividades 
previdencidrias do IPSEMC — Instituto de Previdências dos Servidores Municipais de Cabedelo, 
e dá outras providências. 

> Turno único de discussão e votação; 
> Parecer favorável da COF, na sua forma original. 

QuiSrum: Maioria Absoluta Votação: Nominal 

Câmara Municipal de Cabedelo, Estado da Paraiba, "Casa Luiz de Oliveira Lima", em 02 de 
dezembro de 2024. 

Ver. AiNDRE CO TINHO 
PRESIDENTE 



iJUBLICAÇÃO 
FIXAÇÃO 

Sede da Camera Masicipal di Cabe&MPS) 
§ l• Oa art. 87 deLOM) 

Dia:.  02) "— I .19.141 
ESTADO DA PARAIBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 
C. Vertadsra Graça Remade 

ATO DO PRESIDENTE N° 065/2024 

Antecipa o horário da Sessão Ordinária desta 
terça-feira, dia 03 de dezembro de 2024. 

0 PRESIDENT! DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

(PB), no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 19, § 1°, inciso I, alínea "a" 
do Regimento Interno da Casa (Resolução n° 158/2006); 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica, excepcionalmente, antecipada para as 18:00 horas (dezoito 
horas), a realização da Sessão Ordiniria, desta terça-feira, dia 03 de dezembro do 
corrente ano. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Cabedelo, Estado da Paraiba, "Casa Vereadora 
Graça Rezende", em 03 de dezembro de 2024. 

, 
Ver. ANDRE CÓJTINHO 

PRESIDENTE 



ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

ATA - PLENÁRIO. 

ATA DA 37 SESSÃO ORDINÁRIA, DA 4a SESSÃO 

LEGISLATIVA, DA 15a LEGISLATURA 2021/2024, 

REALIZADA NO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2024, 

NA MODALIDADE PRESENCIAL. 

Presidência do Senhor Vereador ANDRÉ COLITI1VHO, 

Presidente; 

Vice-Presidência do Senhor Vereador EVILASIO 

CAVALCANTI, 2° Vice-Presidente; 

Secretário o Senhor Vereador JOSÉ PEREIRA, 1°. 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 

18h25min, em horário antecipado pelo Ato do Presidente n° 065/2024, reuniu-se 

em Sessão Ordinária a Camara Municipal de Cabedelo, Estado da Paraiba, na 

modalidade presencial, no Plenário desta Casa Legislativa, nos termos 

regimentais. Além dos Membros da Mesa acima mencionados, compareceram os 

Senhores Vereadores: Alex Lucena, Fernando Sobrinho, Iviinio "da Miramar" (Vice-

Líder do Bloco Parlamentar Legislativo Forte), Júnior Paulo, Márcio Silva (Líder do 

Governo) e Wagner "do Solanense". Ausentes os Senhores Vereadores: Edvaldo Neto (1° 

Vice-Presidente), Divino Felizardo (2° Secretário), Hérlon Cabral, Janderson Brito, 

Joedson "Dinho" e Reinaldo Lima "Rey". Havendo número regimental, o Senhor 

Presidente declarou abertos os trabalhos, comunicando ao Plenário que a Sessão 

esta sendo gravada e transmitida ao vivo pelas midias sociais da Camara 

Municipal de Cabedelo na internet, para o acompanhamento remoto, forma 

regimental. DO EXPEDIENTE. Lida a folha de presença, o Senhor Tffesidente 



ES TADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

dispensou a leitura das Atas da 3.5a Sessão Ordinária, do dia 19 de novembro de 2024 e 

36° Sessão Ordinária, do dia 26 de novembro de 2024, uma vez que foram distribuídas 

em avulsos, por meio eletrônico, e que, submetidas à apreciação do Plenário, após 

o encaminhamento dos Lideres pela aprovação, foram aprovadas por unanimidade. Ato 

continuo, o Senhor Presidente solicitou ao 1° Secretário que fizesse a leitura do 

expediente em Mesa, no qual constou: Oficio n° 35/2024, da Associação dos 

Pastores de Cabedelo (APEC), datado de 13 de novembro do corrente ano; Projeto de 

Decreto Legislativo n° 019/2024 - do Vereador Edvaldo Neto - Concede Titulo de 

Cidadão Cabedelense ao Dr. Márcio Murilo da Cunha Ramos, e dá outras 

providências; Projeto de Lei n° 081/2024 - do Vereador Evileisio Cavalcanti - 

Institui no Calendário Oficial do Município o "Dia da Marcha para Jesus", e dá 

outras providências; Projeto de Lei n° 08212024 - do Vereador Wagner "do 

Solanense" - Dispõe sobre a prioridade de matricula para alunos com Transtorno 

do Espectro Autista (TEA) em escolas municipais próximas à sua residência ou ao 

local de trabalho de seus responsdveis neste Município, e dá outras providdncias; 

e o Projeto Resolução n° 009/2024 - do Presidente da CMC - Autoriza o Poder 

Legislativo a realizar a doação de bens móveis pertencentes ao patrimônio da 

Câmara Municipal de Cabedelo (PB), e dá outras providências. Lido o expediente, 

o Senhor Presidente comunicou ao Plenário que as proposituras lidas no 

expediente da Sessão Ordinária de hoje foram distribuídas em avulsos, por meio 

eletrônico, para conhecimento dos Vereadores e oferecimento de emendas, 

conforme o caso, nos termos regimentais. Dando continuidade aos trabalhos, o 

Senhor Presidente facultou a palavra em "tema livre", por 05 (cinco) minutos, 

com apartes, segundo a ordem automática de inscrição parlamentar. Participou 

do "tema-livre" o Sr. Vereador José Pereira. [pronunciamento na ata eletrônica I . Não 

havendo quem mais desejasse fazer uso da palavra, dentre os oradores inscritos 

em tema livre, o Senhor Presidente declarou encerrado o expediente DA 

ORDEM DO DIA. Havendo qui5rum regimental para deliberação, o enhor 
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ESTADO DA PARAlBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Presidente declarou aberta a fase da Ordem do Dia, destinada à discuss-do e à 

votação das proposituras pelo Plenário, nos termos do art. 77, do Regimento 

Interno da Casa. [discussões na ata eletrônica]. Na sequência, o Senhor Presidente 

solicitou ao 1° Secretário que fizesse a leitura dos Requerimentos, para 

deliberação do Plenário em bloco por autoria parlamentar. Em discussão os 

Requerimentos es. 404 e 405/2024 - do Vereador Jose Pereira. Participou da 

discussão o autor da propositura. Encaminhamento dos Lideres pela aprovação. 

Em votação, os Requerimentos es. 404 e 405/2024, foram aprovados por unanimidade. 

Em discussão o Requerimento n° 406/2024 - do Vereador Márcio Silva. Ninguém se 

manifestando. Encaminhamento dos Lideres pela aprovação. Em votação, o 

Requerimento n°. 40612024, foi aprovado por unanimidade Em discussão os 

Requerimentos n°s. 410 e 411/2024 - do Vereador Júnior Paulo. Ninguém se 

manifestando. Encaminhamento dos Lideres pela aprovação. Em votação, os 

Requerimentos es. 410 e 41112024, foram aprovados por unanimidade. Em discussão o 

Requerimento e. 412/2024 - do Vereador Alex Lucena. Ninguém se manifestando. 

Encaminhamento dos Lideres pela aprovação. Em votação, o Requerimento n°. 

41212024, foi aprovado por unanimidade. Em discussão os Requerimentos n°s. 413 e 

416/2024 - do Vereador Evilásio Cavalcanti. Ninguém se manifestando. 

Encaminhamento dos Lideres pela aprovação. Em votação, os Requerimentos n°s. 

413 e 416/2024, foram aprovados por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente 

registrou que se encontra em Mesa "Requerimento de Urgência-Urgentíssima - da 

lavra do Vereador Márcio Silva e Outros" para deliberação do Plenário, com a 

subscrição necessária, nos termos do § 1° do art. 114, do Regimento Interno, 

comunicando ao Plenário, que o requerimento, não cabe discussão, apenas 

encaminhamento pelos lideres e, que será submetido à votação nominal, só 

podendo ser aprovado por quórum da "maioria absoluta" dos membros da Casa. 

Isto posto, o Senhor Presidente solicitou ao 1° Secretário que fizesse a leitura do 

Requerimento n° 417/2024 - do Vereador Márcio Silva e Outros, solicitan que 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

seja concedido o regime de "urgência-urgentíssima" para o Projeto de Resolução n° 

00912024 do Presidente da Câmara Municipal, para deliberação do Plenário, que foi 

prontamente atendido. Em votação nominal o Requerimento n° 417/2024 - do 

Vereador Márcio Silva e Outros, após encaminhamento dos Lideres pela aprovação, foi 

aprovado por 09 (nove) votos favoráveis, registrando-se 06 (seis) vereadores ausentes. Na 

sequência, o Senhor Presidente em face da aprovação do Requerimento n° 

417/2024 (urgência-urgentíssima), designou o Vereador Márcio Silva - Relator 

Especial do Projeto de Resolução n° 00912024 do Presidente da Camara Municipal para 

apresentar seu Parecer sobre a matéria em Plenário nesta Sessão. Dando 

continuidade, o Senhor Presidente passou para discussão e votação da 

propositura submetida ao "regime de urgência-urgentíssima", por deliberação do 

Plenário, na forma regimental. Em discussão o Projeto de Resolução n° 009/2024 - 

do Presidente da Camara Municipal - Autoriza o Poder Legislativo a realizar a 

doação de bens móveis pertencentes ao patrimônio da Camara Municipal de 

Cabedelo (PB), e dá outras providências. Turno único de discussão e votação - 

Parecer favorável do Relator Especial Vereador Márcio Silva, na sua forma original - 

Quorum: maioria simples - Votação: simbólica. Ninguém se manifestando. Em 

votação, o Projeto de Resolução n° 009/2024, foi aprovado por unanimitindP Na 

sequência, o Senhor Presidente registrou que consta ainda em Mesa o 

Requerimento n° 418/2024, da lavra do Vereador Fernando Sobrinho, de inclusdo 

de proposituras na Ordem do Dia, para deliberação do Plenário. Isto posto, o 

Senhor Presidente solicitou ao 1° Secretário que fizesse a leitura do Requerimento 

n° 418/2024 - do Vereador Fernando Sobrinho, solicitando a inclusão na Ordem do 

Dia da presente Sessão, para deliberação do Plenário, os Projeto de Leis n's 074, 

075 e 076/2024 - do Prefeito Municipal, que foi prontamente atendido. Em 

discussão o Requerimento n° 418/2024 - do Vereador Fernando Sobrinho. Ninguém 

se manifestando. Encaminhamento dos Lideres pela aprovação. Em votaçéi, o 

Requerimento n° 41812024, foi aprovado unanimidade. Na sequência, o S hor 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Presidente passou para discussão e votação das proposituras incluida.s na Ordem 

do Dia da presente Sessão, em face da aprovação do Requerimento n° 418/2024 

(de inclusão na Ordem do Dia), solicitando ao 1° Secretário que fizesse a leitura 

das "Proposituras" e respectivos "Pareceres", para deliberação do Plenário. Em 

discussão o Projeto de Lei n° 07412024 - do Prefeito Municipal - Altera 

dispositivos da Lei Municipal n° 2.089, de 28 de setembro de 2020, e dá outras 

providências - Turno único de discussão e votação - Parecer favorável da CCJR na sua 

forma original - Quárum: maioria absoluta - Votação: nominal/eletrônica. Ninguém se 

manifestando. Encaminhamento dos Lideres pela aprovação. Em votação, o Projeto 

de Lei n° 074/2024 foi aprovado por 09 (nove) votos favoráveis, registrando-se 06 (seis) 

vereadores ausentes. Em discussão o Projeto de Lei n° 07512024 - do Prefeito 

Municipal - Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial ao Orçamento de 2024, e 

dá outras providências - Turno único de discussão e votação - Parecer favorável da 

COF na sua forma original - Quórum: maioria absoluta - Votação: nominal/eletrônica. 

Ninguém se manifestando. Encaminhamento dos Lideres pela aprovação. Em 

votação, o Projeto de Lei n° 075/2024 foi aprovado por 09 (nove) votos favoráveis, 

registrando-se 06 (seis) vereadores ausentes. Em discussão o Projeto de Lei n° 076/2024 

- do Prefeito Municipal - Institui o Programa de Conciliação Jurídico-Fiscal de 

Cabedelo - Concilia Cabedelo, que dispõe sobre a concessão de benefícios fiscais 

de créditos inscritos ou não em divida ativa, ajuizados e não ajuizados pela 

Procuradoria Geral do Município, descontos temporários no Imposto sobre 

Transmissão onerosa de Bens Imóveis e direitos a eles relativos - ITBI, e dá outras 

providências - Turno único de discussão e votação - Pareceres favoráveis da CCJR e 

COF na sua forma original - Quorum: maioria absoluta - Votação: nominal/eletrônica. 

Ninguém se manifestando. Encaminhamento dos Lideres pela aprovação. Em 

votação, o Projeto de Lei n° 07612024 foi aprovado por 09 (nove) votos favoráveis, 

registrando-se 06 (seis) vereadores ausentes. Em seguida, o Senhor Presidente, passou 

para discussão e votação da propositura da Pauta da Ordem do Dia previam nte 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

organizada. Em discussão o Projeto de Lei n° 070/2024 - do Prefeito Municipal - 

Autoriza abertura de Crédito Especial ao Orçamento de 2024, para atender às 

despesas com a manutenção das atividades previdenciárias do IPSEMC - 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Cabedelo, e dá outras 

providências - Turno único de discussão e votação - Parecer favorável da COF, na sua 

forma original - Quórum: maioria absoluta - Votação: nominal. Ninguém se 

manifestando. Encaminhamento dos Lideres pela aprovação. Em votação simbólica, 

o Projeto de Lei n° 070/2024 foi aprovada por unanimidade. Não havendo mais 

matérias sujeitas A. deliberação do Plenário na Ordem do Dia, o Senhor Presidente 

declarou encerrada a presente sessão, convocando os Senhores Vereadores para a 

próxima Sessão em dia hora regimental, nos termos regimentais. E, para constar, 

E, para constar, eu, Iris Cristina Macêdo de Farias, Diretora de Assuntos 

Legislativos, &Ai)) Q t:41.31,_ di Ecouolf lavrei a presente Ata, supervisionada pelo 

Vereador José Pereira, 1° Secretário, que depois d lida, discutida e aprovada, vai 

rubricada pelo Senhor Presidente e 1° Secretári nos os regimentais. x.x.x.x.x 

Plenário "Fernando Macêd dezembro de 2024. 

Ver. ANDRE C S UTINHO 

S REIRA 
1° Secretário 
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